
CONSIDERANDO:
· A Lei Municipal nº 1.306/2009 que dispõe sobre a flexibilização
do horário de trabalho de servidores públicos municipais respon-
sáveis legais por pessoas com deficiência, e dá outras providênci-
as;
· O requerimento da servidora;
· A decisão expedida pela junta médica composta pelos médicos:
Robson F. C. Candido CRM 7882/MT, Anderson Balestrin CRM
7927/MT e Daiane Schilo CRM 6056/MT.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, pelo período de 12(doze) meses,a partir de
Fevereiro/2026 à servidora Edileusa Ferreira da Silva, ma-
trícula nº 4743, efetiva no cargo de Professora 30h, redução da
carga horária de 30h (trinta horas) semanais para 20h (vinte ho-
ras) semanais, em virtude da necessidade de acompanhar seu fi-
lho PCD, em tratamento especializado, nos termos da Lei Munici-
pal nº 1.306/2009;
Art. 2º A redução da carga horária se dará sem redução da remu-

neração da servidora durante o período de 12(doze) meses, sen-
do necessária nova avaliação da junta médica para manutenção
ou interrupção da redução, a depender do estado de saúde do pa-
ciente no período;
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 09
dias do mês de janeiro de 2026.

EDILSON ANTONIO PIAIA

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado
no Diário Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municí-
pios do Estado de Mato Grosso, Portal Transparência do Município
e por afixação no local de costume, data supra, cumpra-se.

CEZAR ANDRADE MARQUES DE AZEVEDO
Secretário Municipal de Administração

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 04/2026
Partes: Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis x PARECIS SERVIÇOS DE PAISAGISMO LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.240.608/0001-68.
Objeto: Constitui objeto da presente contrato a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços na categoria
pedreiro, de natureza continuada, com alocação de postos de trabalho com dedicação exclusiva de mão-de-obra, para atender as Se-
cretaria Municipal de Esporte e Lazer.
Os preços, a quantidades e as especificações dos itens registrados neste instrumento, encontram-se indicados na tabela abaixo:

ITEM ITEM DESCRIÇÃO UND QTD/
MÊS

VALOR
MENSAL

POR
POSTO

VALOR
TOTAL

MENSAL
VALOR
TOTAL

1 53008 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO MENSAL DE MÃO-DE-
OBRA DE PEDREIROS

POSTOS DE SERVI-
ÇO/MÊS

02
12 6.569,89 13.139,78 157.677,36

Vigência:  O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua publicação, prorrogável por até 10 anos, na
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
Valor: R$ 157.677,36 (cento e cinqüenta e sete mil seiscentos e setenta e sete reais).
Dotações Orçamentárias:
A despesa decorrente deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária:
Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
Programática: 06.002.27.812.0005.20028 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ESPORTES E LAZER 3.3.90.00.00.
Fonte de Recursos: 0017110000804000 - TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO - LEI COMPLEMENTAR 176/2020
Procedimento Licitatório: PREGÃO ELETRONICO Nº 080/2025, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS – MT, EM
CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL Nº 14.133/2021
EDILSON ANTONIO PIAIA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026

O Município de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, torna pú-
blico que está realizando licitação na modalidade PREGÃO, na for-
ma ELETRÔNICA, autuado sob o nº 001/2026, com adoção do Sis-
tema de Registro de Preços, com a finalidade de Registrar pre-
ços para futuras e eventuais aquisições de insumos e ma-

teriais laboratoriais para atender as necessidades da Se-
cretaria Municipal de Saúde e seus Departamentos.
Critério de julgamento: Menor preço por item.
Modo de disputa: Aberto.
Local de disputa: Licitanet Licitações Eletrônicas, disponível em
https://licitanet.com.br.
Início do recebimento das propostas: a partir das 08h00 (ho-
rário de Brasília) do dia 13/01/2026.
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Fim do recebimento das propostas: 08h59 (horário de Brasí-
lia) do dia 22/01/2026.
Início da disputa: às 09h00 (horário de Brasília) do dia 22/01/
2026.
O Edital e anexos estarão disponíveis para conhecimento dos in-
teressados no Departamento de Licitações da Prefeitura de Cam-
pos de Júlio - MT, de segunda à sexta-feira, das 07h00 às 11h00
e das 13h00 às 17h00, e poderão ser gratuitamente obtidos por
meio de mídia eletrônica (pen drive, e-mail etc.), ou por meio
do endereço eletrônico https://www.camposdejulio.mt.gov.br/Lici-
tacoes/Pregao-eletronico/, por meio da plataforma Licitanet - Lici-

tações Eletrônicas, disponível em https://licitanet.com.br, ou, ain-
da, por meio do PNCP - Portal Nacional de Contratações Públicas,
disponível em https://www.gov.br/pncp/pt-br.
Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone
(65) 3387 - 2800 e do e-mail licitacao2@camposdejulio.mt.gov.br.
Campos de Júlio - MT, 09 de janeiro de 2026.

Marcelo José Batista dos Santos Lino
Pregoeiro

Portaria nº 26/2024

DECISÃO ADMINISTRATIVA DE CONCLUSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 001/2025

Trata-se de Processo Administrativo de Regularização Fundiária Urbana do Núcleo Urbano Consolidado denominado CIDADE CAMPOS
DE JÚLIO – Processo Administrativo n.º 001/2025 –, autuado, ex. ofício, por intermédio da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio/
MT.
I - NOME DO NÚCLEO URBANO REGULARIZADO:
NÚCLEO URBANO CIDADE CAMPOS DE JÚLIO
II - LOCALIZAÇÃO DO NÚCLEO URBANO REGULARIZADO:
O núcleo encontra-se localizado dentro do perímetro urbano deste Município, situado no Núcleo Urbano CIDADE CAMPOS DE JÚLIO
III - DOS DADOS DA MATRÍCULA OU TRANSCRIÇÃO:
Número de Ordem da Matrícula ou Transcrição: 4.679
Livro: 02
Dados do Registrador Originário: 1º Serviço Registral de Imóveis, Títulos e Documentos da Comarca de Comodoro - MT
Proprietário: MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MT
IV - DA CARACTERIZAÇÃO COMO NÚCLEO URBANO INFORMAL:
CLANDESTINO: a informalidade do núcleo objeto de REURB, em relação à questão urbanística, é classificada como clandestino (art.
11, inciso II, da Lei Federal n.º 13.465/2017). Em outras palavras, o NUIC é clandestino quando não há qualquer projeto de loteamen-
to, desmembramento ou parcelamento do solo urbano aprovado pelo Município competente que, no presente caso, é o Município de
Campos de Júlio/MT. Considerando que não existe projeto aprovado por parte do Município de Campos de Júlio/MT inserido dentro do
perímetro objeto de REURB, nos termos do artigo art. 11, inciso II, da Lei nº 13.465/17, este deve ser considerando clandestino.
V - DO ÓRGÃO PÚBLICO PROMOTOR DA REGULARIZAÇÃO:
Município de Campos de Júlio/MT.
VI - MODALIDADE PREDOMINANTEMENTE E DADOS DA INSTAURAÇÃO DA REGULARIZAÇÃO:
Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social (REURB-S), conforme decisão administrativa de instauração de processo de Regu-
larização Fundiária Urbana, devidamente publicada no Diário Oficial Jornal Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso – ANO
XX – N. 4.682 – no dia 24 de fevereiro de 2025, páginas 256 a 259.
VII - DO ESTUDO DAS DESCONFORMIDADES E DAS SITUAÇÕES JURÍDICAS, URBANÍSTICA E AMBIENTAL:
Conforme estudo preliminar em relação a situação jurídica do NUIC, trata-se de uma REURB INTERMEDIÁRIA, o perímetro objeto da
REURB possui matrícula que está registrado sob n. 4.679, do Livro 02, no Cartório do 1º Serviço Registral de Imóveis, Títulos e Docu-
mentos da Comarca de Comodoro - MT, porém não há registrado do parcelamento do solo e não há qualquer projeto de loteamento,
desmembramento ou parcelamento do solo urbano aprovado por esta municipalidade.
E em relação a situação urbanística do NUIC, o perímetro objeto da REURB possui infraestrutura essencial, no presente caso, não exis-
tem compensações urbanísticas a serem realizadas, motivo pelo qual fica dispensada a elaboração de cronograma e respectivo Termo
de Compromisso (§1º do artigo 30 do Decreto n. 9.310/18).
VIII - FORMA DE TITULAÇÃO:
No presente caso, as titulações serão outorgadas aos beneficiários em momento posterior ao registro da CRF, por Legitimação Fundiá-
ria (art. 15, inciso I c/c art. 23 e 24 da Lei Federal n.º 13.465/2017).
IX – DA ANUÊNCIA EXPRESSA E DAS NOTIFICAÇÕES:
Certifico que foram devidamente notificados, os proprietários de direitos reais matriculados atingidos pelo perímetro da gleba regula-
rizada, os responsáveis pela formação do núcleo informal, os confrontantes do núcleo, na forma da relação das notificações, anexam
a esta CRF.
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